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J oaquim L arc her, do Conse lho de Sua M agest ad e F ideliss irna ,

Governador Civi l do Distric to Administrativ o de Lisb oa , e tc .

]3'aço saber, qu e as formalidades com qu e se deve pagar a Siza da '!\Q~""br:
comp ra e troca dos bens de ra iz, pu blicadas no E dital deste Governo so.
Civil de nove ,II' Se te mbro ul timo , e m cum primento da P ortaria do
T ri bu na l do T hesouro P ublico de ci nco do mesm o , só tem laga r pelos
d itos bens sit uados lora da Cidade de L isboa , e seu T ermo; po rque a
res pei to dos co mprehe nd idos na di ta C idade e T ermo, a forma do paga-
monto do men cionado impos to se ac ha es ta belecido por L ei , qu e re c u-
la a A lfa ude gn <Ias Sete Casas aonde se ,paga este irnposto, cujo rec ibo
é passad o pel o Escriviio da R ece ita Geral da mesma Repart ição , e de-
ve se r inco rporado rerbo ad r erbum nas esc ripturas , qu e se lav rarem
dos respec tiv os con tractos; L e is, q ne a citada Portari a não podia der-
ro ga r. O q ue , em add rtamento ao referido Edita l , e e m ' observancia da
Po rt aria do mesmo 'I' siounal de sei s do corre nte , par a q ue nin guem al-
legu e ig nora tlc ia , man dei fazer pu bl ico pelo presente E dital , qu e ser.í
allixad u !l O S Lagares e Pra ças do cos tume , L isboa, 3 0 de N o\'embro
de llJ :3 5 . - O Go vern ad or C ivi l , Joa ouim L c rct.cr .
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da U niv ersidade de Cé-~ :-l ·. 7 .: _~ L~== :-:~ . = :-=~:-3==:':' '':~ 
attend iv ei s , qu e te m ::c bie :- i. yF~ ~ ~ :-=:L ~ ~~-?"" ::!. = =- ::..:::--=- :- - :- i
sobriedade, co m q ue co::'-!-= ,:~r c: : -:-:: :-s .:~ c:- ; , -:~ . .::-::-;! : G-:-
vern o ten ha sido, ou poss::;::! s-;: e·~ :: e-e-:': ~: -s : -7. : C::J: L=~-- < ·! :!. :: e
Desejando Eu so bre ID3nFot ,...~ c - .:. 2. .;: ~~~- ..:::: = ~ R::' ~~:' -:o ~~.-. 'a-
ciona l d irecta lU~n te re l uz~ - ·;:=. c-:;:·~cç-i; -i; : ·i-e i~ . -e... ·~;i~.;~~~~e -r:a
qu ellas de tão vita l interesse , C': ~ .~ s ão as qce de ve rezular a E duca 
ção , e Inst ruc ção P ub ica , ::; n= ce qu e, co mo q ue r a Ca rta , a 2\a ção ,
e E u L egislemos , e (o } Iee (;.:;-e;r; o exec ute : Conside rando ou t ro sim
q ue as ult imas me di da s ::;c·õp t::; .::as sobre e sta rnateria não parlem te r
e fle ito desenv olvido e practico antes da ab ertu ra da pro xirna Sessão
Leg islal iva : Hei por bem cue w~ á decisão das Côrtes fio uem scõpen-
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Novembro do corr ente GI:r: ·~. e L J a: as d : 5~5 :C-~€5 C. 7~-=- ~ <i -= :i';"~C;5 :
ficando a Educac ão , e Ins tr ccc ão Pc blics . "!: (o r-= ~= ·:t.:= 5-= :=. :: ::~ v ~
anter iormente aos me smos D"=C~7t ':' 5 e ~· :c ' : é-= ::C !::' 5. -= =~= 2..5 5 i~ ::C5 ·

p êll so o pagamento de tc·do:: e c:: :=. : .: ;êõ? :- ' e.J c :=~ :: :: ~ ~~:: - :~ :05 e5
ta beleci dos ....pel os me smos Decre tos e- :: :- ,:: . ! ·.:~= c:~: €o c. -=~e !. c. rj rodos os
L entes, Professores. e mais F !:.::cc i ; :.::.:-: c· ~ . e= '-:: :'t: cte <10 5 re feridos
D ecre tos c dispos ições, da slocados . ;e.f rE-; s;:; . se m pe rda de tempo. ao
exe rc íc io el as suas respect ivas I,-, ncç.b. Ú } l il: ist ro e Secre ta rio dEs
ta do dos N e r oc ios do R eino . assim o tenha ent end ido, e o faca exec u
tal' co m as o rde ns necessa rias. P alac io da s "' ecess iel a<les , em dous d ~
D ezembro de mil oitocentos t rint a e cinco . - R AIN H A, ":- D ,,': 21' S'.
V" õiousin lo) de Alb:r'lucr'llle.
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